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                              PROJETO DE LEI  Nº.   ........../2019
	Autoriza a Alteração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 61.212,10 (sessenta e um mil, duzentos e doze reais e dez centavos) e contém outras providências.

	


                                                

                                       


        



O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina.
                                               Faço saber a todos os habitantes deste Município que a                                                     Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO   I

CAPÍTULO  I  

DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

                                        Art. 1º Fica alterada a  Lei Orçamentária Anual Lei nº 2.403 de 26 de novembro de 2018, Orçamento Geral do Município de Anchieta - (SC), através da abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 61.212,10 (sessenta e um mil, duzentos e doze reais e dez centavos) em conformidade com os prescritos nesta Lei.
                                                  CAPÍTULO  II

          DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA


   Art. 2º  Em conformidade com o disposto no artigo anterior desta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder por ato próprio, a Abertura de Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 61.212,10 (sessenta e um mil, duzentos e doze reais e dez centavos) no Orçamento Geral do  Município (LOA), conforme abaixo especificado a saber:

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

01 – ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

04.122.0028.1.035 – Instalação de Energia Fotovoltaica

(202) 4.4.90.00.00.00.00.00.0047 - Aplicações Diretas...................................R$ 61.212,10
TOTAL........................................................................................................... R$ 61.212,10
                                             Art. 3º Para o atendimento do Crédito autorizado no artigo anterior deste ato, fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder à redução da dotação orçamentária abaixo discriminada e constante do mesmo Orçamento, mais precisamente conforme abaixo:
07 -  SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
01 – PLANEJAMENTO E SERVIÇOS URBANOS
15.452.0016.1.004 – Equip/Obras/Pavimentação, Revitalização de Passeios, Ruas, Avenidas, Praças e Afins
(205) 4.4.90.00.00.00.00.00.0047 - Aplicações Diretas.................................. R$ 61.212,10
TOTAL........................................................................................................... R$ 61.212,10




                          CAPÍTULO III

DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

                                         Art. 4º Fica alterado o PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº.  2.401 de 26 de novembro de 2018, em conformidade com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao crédito e redução introduzidos neste texto legal.
CAPÍTULO IV

DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS




   Art. 5º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº.  2.402 de 26 de novembro de 2018, em conformidade com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao crédito e redução introduzidos na presente Lei.

                                      Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Anchieta (SC), 10 de Setembro de 2019.
IVAN JOSE CANCI
Prefeito Municipal 
J U S T I F I C A T I V A
SENHORA PRESIDENTE,

SENHORES VEREADORES,          


O presente tem como intento fundamental, justificar a VOSSAS EXCELÊNCIAS, o presente Projeto que Autoriza a Alteração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 61.212,10 (sessenta e um mil, duzentos e doze reais e dez centavos) e contém outras providências.

 O referido Projeto de Lei, em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, justifica-se, sobretudo pelo que segue:


A abertura de Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 61.212,10 (sessenta e um mil, duzentos e doze reais e dez centavos) no Orçamento Geral do Município (LOA), visa atender o processo de licitação da Instalação de Energia Fotovoltaica. Espera-se que no processo licitatório, mediante a competição entre empresas, que venham a participar, o valor final fique próximo do valor anteriormente previsto.


O valor orçamentário acima descrito foi suprimido do item “Equip/Obras/Pavimentação, Revitalização de Passeios, Ruas, Avenidas, Praças e Afins”, também constante do Contrato com a Caixa Econômica Federal. Destaca-se que este item não será prejudicado, haja visto que do montante ali orçado será possível o uso de apenas parte este ano, sobrando, assim, este montante no orçamento.  


Todas as obras previstas no Contrato com a Caixa Econômica Federal serão executadas, sendo que os valores previstos, poderão sofrer ajustes para maior ou menor, de acordo com orçamentos finais e, após, pelos processos licitatórios.


Justificamos ainda a imprescindível urgência, pois a presente alteração orçamentária, visa em suma a edificação de obra que tão logo esteja conclusa gerará economia mensal substancial aos cofres municipais. 


Portanto, EXCELENTÍSSIMOS (AS) SENHORES (AS) EDIS, aqui estão elencadas as principais justificativas elevadas à consideração de VOSSAS EXCELÊNCIAS para a análise e votação deste Projeto de Lei EM REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, objetivando o desenvolvimento de ações de suma importância em prol das necessidades de nossa Comunidade, com geração de economia à municipalidade mediante a instalação dos sistemas de energia solar. 

Município de Anchieta (SC), 10 de setembro de 2019.
IVAN JOSE CANCI

Prefeito Municipal  
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